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NoME do coNdUtor N° da cNH N° do ProcESSo tEMPo dE SUS-
PENSÃo

fraNciSco coElHo dE MESQUita 01310198939 2019/593864 03 MESES

fraNciSco WilliaN GalVao araUJo 00445590476 2021/8225 12 MESES
GilVaNdro fErrEira BarroS 00608167088 2021/111366 12 MESES

GUilHErME alENcar BoY EllEr 05211892736 2019/547771 08 MESES
icaro JoSE rocHa 03703807358 2020/48383 12 MESES

ioNa ciBEllE NEVES dE alMEida 04394192968 2019/240375 12 MESES
JEfErSoN alVE dE SoUZa 04837267828 2020/124110 12 MESES

JorGE PErEira lEal 00104342332 2019/532715 12 MESES
JUNior MarQUES dE SoUZa 03959550007 2020/73570 07 MESES

MaNaSSES MaciEl fErrEira NEto 05256358253 2019/643842 12 MESES
MarcoS allaN doS SaNtoS Brito 03895001189 2021/83313 12 MESES

MarcoS dioNES SaNtoS 05515335278 2020/77234 03 MESES
MarcoS dioNES SaNtoS 05515335278 2020/77219 04 MESES

MariNaldo faVacHo SoarES 05499474148 2021/8316 12 MESES

Belém, 17 de junho de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNato
coordenador de controle de Penalidades
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 668841
editaL de NotiFicaÇÃo de iNstaUraÇÃo

de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da 
Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, Notifica aoS coNdUtorES aBaiXo rElacioNadoS que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. a defesa 
deverá ser endereçada à coordenadoria de controle de Penalidades do 
dEtraN-Pa, sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, 
Belém — Pará. No interior do Estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na Agência do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à coordenadoria de controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NoME do coNdUtor N° da cNH N° do ProcESS
ailtoN PoMPilio dE alMEida 5349103305 2021/88036

alEXaNdrE HENriQUE dE SaNtaNa BraSil 5161756553 2021/88153
aNtoNio da SilVa riBEiro 3122722030 2021/88250

cESar MatoS coSta 3930438149 2021/283663
cicEro SErGio Baia da SilVa 5133812975 2021/83094

clEYtoN MoraES BarroS 4595329502 2021/83225
cloViS VittEli caSSiaNo JUNior 2967476780 2021/83240

EdNo PErEira oliVEira 873732220 2021/111247
iSMaEl do NaSciMENto SaNtaNa 5552851101 2021/111394

JEaN carloS JorGE SilVa 793950155 2021/283789
Maria criStiNa NEVES BarBoSa 891882874 2021/248549

SaUlo roBErto rEGiS dE SoUZa MoraES 14742295444 2021/111501
   
   
   
   
   
   
   
   

Belém, 17 de junho de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNato
coordENador dE coNtrolE dE PENalidadES
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 668846

editaL de NotiFicaÇÃo de aPLicaÇÃo de PeNaLidade
de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir

o coordenador de controle de Penalidades do departamento de trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 
Nº 1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em 
conformidade com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o 
art. 23 da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de trânsito – 
CONTRAN, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, Notifica aoS coNdUtorES aBaiXo rElacioNadoS 
que foi imposta a Penalidade de Suspensão do direito de dirigir, pelo 
período respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a 
obrigatoriedade de realização de curso de reciclagem, nos termos do art. 
261 e 268, ii do ctB c/c art. 3° da resolução 723/2018 do conselho 
Nacional de trânsito – coNtraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNta adMiNiStra-
tiVa dE rEcUrSo até a data limite de 30/07/2021. todavia, caso V. Sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação 
neste dEtraN/Pa, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada.
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEito dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 16/08/2021, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEito dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do ctB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços
acima descritos para receber “encaminhamento” ao cUrSo dE rEcicla-
GEM. Importante esclarecer que, apenas após conclusão do Curso de Re-
ciclagem, os serviços de habilitação (renovação, mudança de categoria, 2° 
via etc) estarão liberados novamente, ainda que o prazo da penalidade já 
tenha expirado.
 

NoME do coNdUtor N° da cNH N° do ProcESSo tEMPo dE SUS-
PENSÃo

alEXaNdrE PiNto coSta 04953389626 2019/593882 12 MESES
alEXaNdrE PiNto coSta 04953389626 2019/593877 03 MESES

alEXSaNdro faVacHo GoNÇalVES 03996116230 2019/240338 12 MESES
allaN MoNtEiro QUiNtElla dE alMada 03537605707 2019/506167 12 MESES

altair dE SoUZa E SoUZa 04508552807 2020/1096728 12 MESES
aNdrE ViNiciUS dE alMEida rocHa 04591156256 2019/641842 12 MESES
aNdrE ViNiciUS dE alMEida rocHa 04591156256 2019/641827 12 MESES

aNdrE carrilHo dE caStro 05102664081 2020/1096841 12 MESES
aNtoNio da SilVa riBEiro 03122722030 2020/1096857 12 MESES

aNtoNio EdSoN do NaSciMENto 00382305354 2020/1096865 12 MESES
aNtoNio laUriNdo dE SoUZa 02056463837 2020/48339 12 MESES

aNtoNio rEZENdE liMa 00231914184 2021/8708 12 MESES
aUGUSto cElio alVES dE oliVEira 03515284311 2021/7602 12 MESES
clEMilSoN da coNcEiÇÃo BEZErra 00232915362 2021/17858 12 MESES

dilErMaNdo PiNHEiro dE PaUla 00109963240 2019/642033 12 MESES
dioGo taVarES da SilVa 05154973505 2019/641987 12 MESES
EdSoN raiMUNdo BaStoS 00533922261 2019/219754 03 MESES
EdSoN raiMUNdo BaStoS 00533922261 2019/219773 03 MESES
EdSoN raiMUNdo BaStoS 00533922261 2019/210708 07 MESES
EdSoN raiMUNdo BaStoS 00533922261 2019/210691 07 MESES

Belém, 17 de junho de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNato
coordenador de controle de Penalidades
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 668844
editaL de NotiFicaÇÃo de aPLicaÇÃo de PeNaLidade

de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 
Nº 1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em 
conformidade com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o 


